
DIÁRIO OFICIAL Nº 36.222  19Segunda-feira, 12 DE MAIO DE 2025

PORTARIA AP Nº 1.202 DE 07 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2020/1049171 
e SISPREV Nº 2025.04.1231P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021 c/c art. 98-A, caput e §1º, incisos I, II e III, da Lei Comple-
mentar nº 39/2002, introduzido pela Lei Complementar nº 125/2019 c/c 
ADI nº 7198/PA; art. 42, inciso V, da Lei nº 6.839/2006; art. 131, §1º, in-
ciso XI, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020, SOCORRO MOTA DE SOUZA, mat. nº 5087430/1, na 
função de Agente Administrativo, Classe C, Referência IV, pertencente ao 
quadro de pessoal da Universidade do Estado do Pará - UEPA , recebendo 
nessa situação os proventos mensais de R$ 5.322,14 (cinco mil, trezentos 
e vinte e dois reais e quatorze centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação Universitária – 30%

Adicional por Tempo de Serviço – 55%
Total de Proventos

2.641,26
792,38

1.888,50
5.322,14

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1190121
PORTARIA AP Nº 1.222 DE 08 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2018/199816 
E SISPREV Nº 2025.04.1185P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da Lei nº 
10.007/2023; art. 140, inciso III, da Lei nº 5.810/1994; art. 130, § 1º e 
caput, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 94, § 2º, da Lei Complementar nº 
39/2002, com as alterações trazidas pela Lei Complementar nº 44/2003; 
art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, SANDRA HELENA NASCI-
MENTO DE BRITO, mat. nº 322270/1, na função de Professor Classe II, 
nível J, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria De Estado De 
Educação – SEDUC , recebendo nessa situação os proventos mensais de 
R$ 10.511,86 (dez mil quinhentos e onze reais e oitenta e seis centavos), 
conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base - 150h 3.666,88
Gratificação de Titularidade 229,74

Gratificação de Escolaridade – 80% 2.933,50
Adicional de Função Gratificada de Vice-Diretor (GD-1) – 50% 177,79

Adicional por Tempo de Serviço – 50% 3.503,95
Total de Proventos 10.511,86

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1190531
PORTARIA AP Nº 1279 DE 15 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo nº 2020/472083 E 
SISPREV Nº 2025.04.1302p.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso II, e §3º, inciso II, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o artigo 36-A da Lei Complementar nº 39/2002 com a 
redação dada pela Lei Complementar nº 142/2021, EDLEIA DA SILVA BRA-
GA, mat. nº 5160430/2, no cargo de Técnico em Enfermagem, pertencente 
ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPA, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 1.843,68 (mil e 
oitocentos e quarenta e três reais e sessenta e oito centavos), conforme 
abaixo discriminado:

100% da média aritmética
Total de Proventos

1.843,68
1.843,68

II – Esta Portaria produzirá efeitos a contar de 01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1190533

PORTARIA AP Nº 1246 DE 09 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2021/621469 
e SISPREV Nº 2025.04.1273P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 1º, inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 
5.773/1993 e art. 2º, caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; 
art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ITALA GOMES MAIA, mat. 
nº 5173051/1, na função de Agente de Saúde, pertencente ao quadro de 
pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará – FSCMPA, rece-
bendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.168,00 (três mil cento 
e sessenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
660,00

1.188,00
3.168,00

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1190538
PORTARIA AP Nº 1254 DE 09 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2018/229389 
e SISPREV Nº 2025.04.1281P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS/PA, no uso de suas atribuições conferidas pela 
Lei Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 
131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, DORIVAN MARIA PEREIRA DA 
SILVA, mat. nº 665657/1, na função de Servente Referência I, pertencen-
te ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – SEDUC, 
recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 (dois mil 
novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abaixo discri-
minado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

1.951,42
975,71

2.927,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1190539
PORTARIA AP Nº 1094 DE 03 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – processo PAE nº 2023/357040 
e SISPREV Nº 2025.04.1082P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 3º, incisos I, II, III e parágrafo único, 
da Emenda Constitucional nº 47/2005, art. 7º da Emenda Constitucional 
nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-C, incisos I, II, III e parágrafo único, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei 
Complementar nº 51/2006 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 1º, 
inciso IV, da Lei nº 5.539/1989, incluído pela Lei nº 5.773/1993 e art. 2º, 
caput, da redação originária da Lei nº 5.539/1989; art. 131, § 1º, inciso 
XII, da Lei nº 5.810/1994, MARIA DAS GRAÇAS DE ALFAIA FERREIRA, 
mat. nº 5172039/1, na função de Agente de Serviços Gerais, pertencente 
ao quadro de pessoal da Fundação Santa Casa de Misericórdia do Pará - 
FSCMPA, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 3.168,00 
(três mil cento e sessenta e oito reais), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 50%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

1.320,00
660,00

1.188,00
3.168,00

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 13/03/2024, data em 
que a servidora completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1190542


